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Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
I � Por iniciativa da Administração, quando: 
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 
e) não manutenção das condições de habilitação; 
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II � Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 
  
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 
fato ocorrido. 
  
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Canguaretama / RN 
  
Nada mais havendo a tratar, lavrei ________ , a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 
  
Canguaretama/RN, 30 de agosto de 2019. 
  
MARIA DE FÁTIMA BORGES MARINHO 
Prefeita Municipal 
  
Empresa Detentora da Ata: 
  
Construcar Com. de Material de Construção LTDA  
CNPJ: 04.540.064/0001-36. 
Representante Legal:  
EDUARDO JOSÉ DOS SANTOS, 
Analista de Licitação, 
Brasileira, 
Casado(a)  
Portador do CPF n.º 038.138.414-48. 
_______________ 
ASSINATURA 

Publicado por: 
Abraão Azevedo Lopes 

Código Identificador:13677430 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 004, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL POR PRAZO DETERMINADO. 
O Município de Cruzeta, Estado do Rio Grande do Norte, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado - PSS, para preenchimento de 
vagas e a formação de cadastro de reserva, de profissional a serem contratado por tempo determinado visando atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público do Município, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal c/c a Lei Municipal nº 744, de 21 de janeiro 
de 1999. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e seus anexos, organizado e executado pelo Município de Cruzeta. 
O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital tem por finalidade selecionar profissional, através da análise de currículo, para contratação 
por tempo determinado. 
O Processo Seletivo Simplificado referente a este Edital terá prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração. 
O Cronograma deste Processo Seletivo Simplificado é o constante no Anexo I deste Edital, cujas datas deverão ser rigorosamente respeitadas, salvo 
por motivo de força maior. 
Quadro de funções e carga horária por Secretaria: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SMECE: 
  
Categoria profissional Carga Horária Semanal Nº de Vagas 

Professor de Matemática 30 horas 01 

  
2. DA DIVULGAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº 004, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZESELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZESELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZESELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZESELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZESELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZESELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN PARA CONTRATAÇÃO DE TA/RN PARA CONTRATAÇÃO DE TA/RN PARA CONTRATAÇÃO DE TA/RN PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL POR PRAZO DETERMINADO.
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2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado dar-se-á através do portal do Município de Cruzeta 
(www.cruzeta.rn.gov.br) e no site do Diário Oficial da FEMURN (www.diariomunicipal.com.br/femurn/). 
2.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo Simplificado através dos meios de 
divulgação acima citados. 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e estar de acordo com as normas deste Edital certificando-se de que preenche todas as 
exigências e os requisitos aqui contidos. 
3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das regras e condições estabelecidas neste Edital, em seus Anexos, 
como também em eventuais comunicados e instruções específicas para a realização do certame, não podendo alegar desconhecimento. 
3.3. São condições para inscrição: 
3.3.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12, § 1º, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
72.436/72. 
3.3.2. Estar ciente que deverá possuir, na data da convocação, a qualificação mínima exigida para o cargo,  determinada no Anexo VII e 
documentação determinada no item 13.0 deste Edital. 
3.3.3. É imprescindível que o candidato possua número de CPF � Cadastro de Pessoa Física � regularizado. 
3.4. Será aceita apenas uma inscrição por candidato, devendo optar por uma função apenas. 
3.5. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado deverão ser realizadas pessoalmente na sede da Prefeitura, na Coordenadoria de Recurso 
Humanos, situada na Praça João de Góes, nº 167, Centro, Cruzeta-RN, no horário das 08 às 12 horas, no período de 03 a 04 de setembro de 2019. 
3.5.1. As inscrições serão feitas através do preenchimento em duas vias da Ficha de Inscrição � Anexo II (preenchidas manualmente) � pelo próprio 
candidato, e do Comprovante de Inscrição � Anexo III, deste Edital. 
3.6. Serão admitidas inscrições através de procurador devidamente habilitado. 
3.6.1. O procurador deverá apresentar procuração particular com necessidade de firma reconhecida. 
3.6.2. A assinatura constante na procuração deverá ser idêntica a do documento de identificação do candidato utilizado no ato de inscrição. 
3.6.3. Além do instrumento de mandato, o procurador deverá apresentar cópia do seu documento de identificação. 
3.7. No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar currículo padronizado, na forma do Anexo IV, acompanhado dos anexos II e III, 
devidamente preenchidos, que deverão ser acondicionados em envelope, posteriormente lacrados e identificados na parte externa com: o nome do 
candidato e a função pleiteada. 
3.8. Não serão aceitas inscrições que contenham dados e/ou informações incompletas, além de candidatos que usarem de identificação de terceiros 
para realizar a sua inscrição. 
3.9. O descumprimento das instruções para inscrições implicará na não efetivação da mesma. 
3.10. Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identificação: 
a) Cédula de Identidade; 
b) Certificado de Reservista; 
c) Carteira de Trabalho; 
d) Carteira Nacional de Habilitação contendo foto; 
e) Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham validade como identidade. 
3.11. Não será cobrada taxa de inscrição. 
4. DA SELEÇÃO 
4.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de 02 (duas) etapas, de caráter eliminatório e classificatório, a qual se realizará através de Análise 
Curricular (modelo de currículo exigido no anexo IV) e entrevista, sendo: 
a) Análise de Currículo valendo 50,0 pontos; 
b) Entrevista valendo 50,0 pontos. 
4.2. A avaliação do Currículo será feita de acordo com os critérios e pontuações constantes no Anexo V deste Edital, realizada com base na 
documentação que for apresentada, bem como na experiência profissional comprovada. 
4.2.1. A comprovação da experiência profissional será feita mediante apresentação de: cópia de Contrato de Trabalho averbado em CTPS ou contrato 
individual de trabalho. No caso de servidor público, de certidão ou declaração de tempo de serviço, ambas emitidas pelo setor de pessoal ou 
equivalente, observando-se a correlação com a função pretendida, e ainda: 
a) para comprovação de experiência profissional no exterior, a ser utilizada apenas para pontuação de título, deve ser apresentada declaração do 
órgão ou empresa ou, no caso de servidor público, de certidão de tempo de serviço, todos devidamente traduzidos para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado; 
b) não será computado como experiência profissional o tempo de estágio ou monitoria; 
c) todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional deverá ser emitido pelo setor de pessoal competente ou 
equivalente e conter a data de início e de término do trabalho realizado. 
4.2.2. Diplomas de Graduação e Especialização: Cópia de Certificado, Diploma e Certificado de conclusão do ensino fundamental, conforme o caso. 
4.3. O processo de seleção será dirigido pela Comissão responsável pela elaboração do Processo Seletivo Simplificado no Município de Cruzeta, 
sigla CPSS, designados pela Portaria Municipal nº 181, de 12 de dezembro de 2018, para esse fim. 
4.4. A CPSS poderá solicitar a qualquer momento a complementação de informações que julgar necessárias. 
5. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO  
5.1 Para a análise curricular, o candidato terá obrigatoriamente que apresentar cópias dos documentos. 
5.2 A análise do currículo inclui a confirmação das informações constantes nos documentos apresentados pelo candidato. 
5.3 Será atribuída a maior pontuação que o documento permitir, não se admitindo a computação cumulativa de pontos por um mesmo documento ou 
experiência. 
5.4 A Análise Curricular será realizada de acordo com os critérios do ANEXO V. 
6. DA ENTREVISTA 
6.1 Por ocasião da entrevista a que se refere o presente Edital, aComissão responsável pela elaboração de Processo Seletivo Simplificado no 
Município de Cruzeta deverá avaliar do candidato os seguintes critérios: 
a)Maturidade e potencialdocandidato; 
b)Conhecimentodas atribuições do Cargo Público; 
c) Proatividade e comunicação do candidato; 
d) Organização de tempo e espaço do candidato; 
e) Capacidade de trabalho em equipe e atendimento ao público. 
6.2 A Comissão responsável pela elaboração de Processo Seletivo Simplificado no Município de Cruzeta poderá, caso entenda necessário, solicitar 
auxilio de Psicólogo ou outro profissional responsável para acompanhar as entrevistas dos candidatos. 
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6.3Comissão responsável pela elaboração de Processo Seletivo Simplificado no Município teránomáximo10minutospararealizar a entrevista e 
abordar os itens constantes no item 6.1 deste Edital. 
6.4 A data para realização da entrevista serão divididas da seguinte forma: 
a) Dia 06/09/2019 � para o cargo de Professor de Matemática vinculado à Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Esportes, a partir das 08 horas, na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Rua Tiburtino Bezerra, S/N, Bairro Santo Antônio, em Cruzeta-RN, contato 
(84) 3473-2479. 
6.5 Não haverá convocação de candidatos para as entrevistas, estando aptos todos aqueles que forem inscritos e entregarem a documentação na data 
e local definido neste Edital. 
7. DOS CRITÉRIOS PARA O DESEMPATE  
7.1 Havendo empate entre os classificados, o desempate obedecerá à seguinte ordem: 
a) O candidato que obtiver maior pontuação no critério de titulação; 
b) Permanecendo o empate, o candidato que obtiver maior pontuação no critério de atualização profissional; 
c) Ocorrendo empate na classificação, o critério de desempate será o maior tempo de experiência profissional na função que se candidata e se 
persistir o empate, terá preferência o (a) candidato (a) com maior idade. 
8. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
8.1 No presente Processo Seletivo Simplificado serão destinados 5% (cinco por cento) de vagas a pessoas portadoras de deficiência, desde que as 
atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência apresentada. 
8.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
8.3 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos 
específicos. 
8.4 O tipo de deficiência, caracterizada ou não dentro da legislação vigente e incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o 
desempenho da função, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado. 
8.5 O candidato com deficiência que obtiver classificação dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também na 
listagem de ampla concorrência. 
9. DO RESULTADO PRELIMINAR 
9.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será divulgado nos sites www.cruzeta.rn.gov.br e 
www.diariomunicipal.com.br/femurn/, prevista para o dia 10 de setembro de 2019. 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, perante a Comissão para fiscalização e acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado, contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, salientando-
se, dentre outros: 
a) O Edital; 
b) As inscrições; 
c) A análise curricular e Entrevista; 
d) Demais atos decisórios do certame. 
10.2. O candidato que desejar interpor recurso, até 02 dias após as publicações dos atos, poderá fazê-lo observando os seguintes procedimentos: 
a) Preencher integralmente o Instrumento de Recurso no Anexo VI deste Edital com as instruções nele constante; 
b) Entregar pessoalmente o Recurso na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça João de Góes, nº 167, Centro, Cruzeta/RN. 
c) Em hipótese alguma, será aceita revisão de recurso ou recurso do recurso do Resultado Final. 
  
11. DA CLASSIFICAÇÃO 
11.1 A nota final geral do Processo de Seleção Simplificada será a média aritmética da etapa 1 (análise curricular) e da etapa 2 (entrevista), 
considerando 50 (cinquenta) pontos para o currículo e 50 (cinquenta) pontos para a entrevista, conforme fórmula abaixo: 
NF = (E1 + E2) / 2 
11.2 Os candidatos serão classificados por ordem crescente de acordo com a pontuação obtida, em lista de classificação preliminar e final, a ser 
publicada no Diário Oficial dos Municípios dos RN (www.diariomunicipal.com.br/femurn/). 
11.3 Ocorrendo empate na classificação final, os critérios de desempates serão os constantes no item 7 deste Edital. 
  
12. DO RESULTADO 
12.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado nos sites www.cruzeta.rn.gov.br e www.diariomunicipal.com.br/femurn/, a 
partir do dia 13 de setembro de 2019. 
  
13. DA CONVOCAÇÃO 
13.1. A convocação dos candidatos aprovados ocorrerá mediante a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
13.2. O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo determinado a documentação exigida será desclassificado em definitivo e 
perderá o direito a ser contratado. 
13.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, sendo que, somente após esta data, 
ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 
  
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1. As possíveis contratações se darão na forma prevista na Lei Municipal nº 744, de 21 de janeiro de 1999. 
14.2. Como condição para ser contratado na função para o qual foi admitido o candidato aprovado deverá: 
14.2.1. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos na data da contratação; 
14.2.2. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
14.2.3. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
14.2.4. Estar qualificado para o cargo pretendido até a data da publicação da convocação. 
  
15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
15.1. Apresentar os seguintes documentos: 
a) comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes do Edital nº 004/2019; 
b) certidão de nascimento ou casamento (conforme o respectivo estado civil); 
c) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
d) comprovante de residência com bairro e CEP; 
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e) título de eleitor com o comprovante de votação da última eleição; 
f) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
g) cédula de identidade; 
h) carteira de trabalho � CTPS; 
i) cadastro de pessoa física � CPF; 
j) documento de inscrição de PIS ou PASEP se houver; 
k) uma foto 3x4 recente com fundo branco; 
l) declaração de que não exerce cargo ou função pública não acumulável na administração pública federal, estadual ou municipal, conforme vedação 
constante das normas do artigo 37, incisos XVI e XVII, e § 10 da Constituição Federal. 
  
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital. 
16.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar nos sites www.cruzeta.rn.gov.br e www.diariomunicipal.com.br/femurn/, as etapas do 
Processo Seletivo Simplificado. 
16.3. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo Simplificado na Coordenadoria de Recursos Humanos, situada na Praça 
João de Góes, nº 167, Centro, Cruzeta, das 8 às 12 hs, ou pelo telefone (84) 3473-2210. 
16.4. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela CPSS. 
  
Cruzeta-RN, 30 de agosto de 2019. 
  
JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 
Prefeito 
  
ANEXO I � CRONOGRAMA 
  
PERÍODO ATIVIDADE 

02/09/2019 Publicação do Edital. 

03 a 04/09/2019 Período de inscrições com entrega de currículo. 

06/09/2019 Entrevistas 

10/09/2019 
Divulgação dos resultados parcial do Processo Seletivo Simplificado no Portal do Município de Cruzeta 
(www.cruzeta.rn.gov.br) e no site do Diário da FEMURN (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

11 a 12/09/2019 Prazo para apresentação de recursos. 

13/09/2019 Data provável do resultado final. 

  
ANEXO II � FICHA DE INSCRIÇÃO  
  
Nº DE INSCRIÇÃO: DATA DA INSCRIÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO: 

DATA DE NASCIMENTO: ___/___/___ SEXO: 

FUNÇÃO À QUE DESEJA CONCORRER: 

VINCULADO À SECRETARIA: 

ENDEREÇO: 

RUA: Nº: 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

CEP: 

TELEFONES: RESIDENCIAL: CELULAR: 

E-MAIL: 

ESTADO CIVIL: 

RG/ÓRGÃO EMISSOR: CPF: 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA ( ) SIM ( ) NÃO 

Declaro estar ciente das condições do presente Processo de Seleção Simplificado e aceitá-las. 
Declaro ainda, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações por mim prestadas. 
_________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: ASSINATURA E CARIMBO: 

  
ANEXO III � COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
  
Nº DE INSCRIÇÃO: DATA DA INSCRIÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO: 

RG/ÓRGÃO EMISSOR: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: ___/___/___ SEXO: 

FUNÇÃO À QUE DESEJA CONCORRER: 

VINCULADO À SECRETARIA: 

_________________________________________ 
Assinatura E Carimbo Do Responsável Pela Inscrição 

  
ANEXO IV � MODELO DO CURRÍCULO 
  
I � DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

TELEFONE FIXO: 

CELULAR: 

E-MAIL: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ESTADO CIVIL: 

SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO 

NATURALIDADE: 

FILIAÇÃO: 
PAI 

MÃE 

RG: ÓRGÃO EMISSOR: 
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CPF: 

TÍTULO DE ELEITOR: 

ZONA: SEÇÃO: 

PROFISSÃO: 

II � FORMAÇÃO ACADÊMICA 

III � CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Especificar local, duração e resumo das atividades desenvolvidas que guardam estreita relação com a especialidade e a área de atuação para a qual 
concorre): 

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU: 

CARGOS OCUPADOS E FUNÇÕES EXERCIDAS (Informar respectivos períodos): 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (Principais atividades, realizações relevantes e respectivos períodos): 

PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS, CURSOS E MINICURSOS: 

OBS: Anexar os documentos comprobatórios de todos os elementos declarados. 

  
ANEXO V - ITENS PARA ANÁLISE CURRICULAR E ENTREVISTA 
  
1 - FORMAÇÃO ACADÊMICA � MÁXIMO 15 PONTOS 
Curso Técnico � 02 pontos 
Graduação � 03 pontos 
Pós-Graduação � 04 pontos 
Mestrado � 06 pontos 
2 - CURSOS DE CAPACITAÇÃO � MÁXIMO 13 PONTOS 
Apresentação de trabalhos científicos � 02 pontos, máximo 06 pontos 
Cursos relacionados à área de atuação 20 h � 01 ponto, máximo de 03 pontos 
Cursos relacionados à área de atuação 40 h � 02 pontos, máximo de 04 pontos 
3 - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, CONFERÊNCIAS E SIMPÓSIOS (MÍNIMO DE 20 HORAS) � MÁXIMO DE 
05 PONTOS 
01 ponto por evento comprovado 
4 - PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS, LIVROS E ARTIGOS � MÁXIMO 05 PONTOS  
01 ponto por cada publicação 
5 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMPROVADA DE ATUAÇÃO NO CARGO PRETENDIDO � MÁXIMO 12 PONTOS 
03 pontos por ano de experiência comprovada 
TOTAL DE 50 PONTOS 
  
ENTREVISTA � MÁXIMO 50 PONTOS 
Maturidade e PotencialdoCandidato � 10 pontos 
Conhecimentodas Atribuições do Cargo Público - 10 pontos 
Proatividade e Comunicação do Candidato � 10 pontos 
Organização de Tempo e Espaço do Candidato � 10 pontos 
Capacidade de trabalho em equipe e atendimento ao público � 10 pontos 
  
ANEXO VI � MODELO DE RECURSO 
  
FORMULÁRIO PARA RECURSO 
Nº DO PROTOCOLO (Preenchimento realizado por funcionário responsável pelo recebimento) 
NOME DO CANDIDATO: 
Nº DA INSCRIÇÃO: 
DATA DE NASCIMENTO: 
FUNÇÃO PLEITEADA: 
RG: CPF: 
DATA DO PROTOCOLO: 
HORA DE ATENDIMENTO: 
JUSTIFICATIVA PARA REVISÃO: 
  
_____________________________________________ 
Assinatura Do Candidato/Recorrente 
................................................. 
COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE RECURSO 
NOME DO CANDIDATO: 
RG: 
Nº DA INSCRIÇÃO: 
FUNÇÃO PLEITEADA: 
Nº DO PROTOCOLO: 
HORA DO ATENDIMENTO: 
  
________________________________________________________ 
Assinatura E Carimbo Do Funcionário Responsável Pelo Recebimento 
  
ANEXO VII � DO CARGO, SALÁRIO E REQUISITO 
  
CARGOS SALÁRIOS (R$) REQUISITO 

Professor de Matemática 2.301,97 Curso Superior de Licenciatura Plena em Matemática. 

  
ANEXO VIII � ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Elaborar e cumprir o plano de trabalho, bem como a proposta pedagógica da escola; Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua 
classe; Zelar pela aprendizagem do aluno; Estabelecer os mecanismos de avaliação; Implementar estratégias de recuperação para  os alunos de menor 



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjE2OGE6OWE3MjpiNWI2OmRhMWU6ZTEyMjpjODk2:VHVlLCAwMyBTZXAgMjAxOSAyMjozODozNSAtMDMwMA==

Rio Grande do Norte , 02 de Setembro de 2019   �   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   �    ANO X | Nº 2095 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                  203 

rendimento; Organizar registros de observação dos alunos; Participar de atividades extraclasse; Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 
Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Ministrar os dias letivos e horas aula 
estabelecidos; Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de cursos de formação e treinamento; 
Participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; Integrar órgãos complementares da escola; Executar tarefas afins com a educação. 

 
Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 
Código Identificador:948808BB 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ADJUDICAÇÃO PREGÃO 013/2019 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão N.º 013/2019 
  
1.O Município de Encanto/RN, tendo em vista a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão N.º 013/2019, destinado Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene destinado ao atendimento das Secretarias Municipais de Administração, 
Educação, Assistência Social e Saúde, considerando os critérios legais, resolve ADJUDICAR o mesmo em favor de: 
  
243 - F A NUNES GONDIM ME (12.995.411/0001-43) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 7806 - DETERGENTE 500ML UN Marilux 5.000 1,95 9.750,00 

2 1772 - LIMPADOR DE LIMPEZA PESADA 12X500ML CX Pratice 900 4,99 4.491,00 

3 

14814 - Sabão Barra Neutro 200G. 
Multiuso; para limpeza em geral, biodegradável; embalagem com 5 unidades; 
com nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade; e registro no 
Ministério da Saúde. 

UND Guarani 1.500 5,60 8.400,00 

4 8327 - SABÃO EM PÓ TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL 500G UND Absoluto 2.500 3,49 8.725,00 

5 14345 - PEDRA SANITARIA UND Marilux 2.000 2,10 4.200,00 

6 2062 - Água Sanitária 1L c/ 12 Und CX. Marilux 7.000 1,90 13.300,00 

7 8323 - ESPONJA DE LÃ DE AÇO PCT 60G UND Assolan 3.500 1,39 4.865,00 

8 7721 - DESINFETANTE 1L UN Marilux 5.000 2,49 12.450,00 

9 13012 - SABONETE 90G UND Even 1.951 1,75 3.414,25 

10 2021 - Papel Higiênico c/ 4 Rolos PCT Nilly 3.500 2,89 10.115,00 

11 2093 - Papel Toalha Interfonado RL Snob 2.390 4,75 11.352,50 

12 7751 - GUARDANAPOS DE PAPEL PCT Fox 12.000 0,95 11.400,00 

13 14815 - Balde de Plástico 10 L UND Segplast 151 7,19 1.085,69 

14 654 - VASSOURA DE PALHA UND Artezanal 1.000 1,45 1.450,00 

15 7792 - ESPONJA DUPLA FACE 3UND PCT Esfrelux 2.000 1,65 3.300,00 

16 2078 - Flanela para Limpeza UND Roma Textil 730 1,95 1.423,50 

17 13013 - PANO DE CHAO UND MP Tex 800 2,79 2.232,00 

18 

14816 - Luvas Multiuso 
Luvas em látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, com acabamento 
nas bordas, sendo pacotes com 1 par. Na cor amarela, nos tamanhos P, M e G de 
acordo com a ABNT 13.393. 

PAR Danny 3.500 4,75 16.625,00 

19 2086 - Pá para Lixo com Cabo UND Vó Mina 300 8,19 2.457,00 

20 14724 - Rodo plástico com 60 cm UND Vó Mina 535 9,29 4.970,15 

21 653 - VASSOURA DE NYLON UND Vó Mina 350 9,35 3.272,50 

22 7741 - PANO DE PRATO UN MP Tex 400 2,69 1.076,00 

23 14725 - Limpador para Vidros FR Marilux 500 4,99 2.495,00 

24 8322 - DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL (BOM AR) UND Secar 3.000 9,29 27.870,00 

25 7724 - LUSTRA MÓVEIS UN Bry 305 4,19 1.277,95 

26 14726 - Fosforo Maço com 10 caixas CX Billa 80 2,95 236,00 

27 2112 - Escova para Sanitário UND Rainha 500 7,19 3.595,00 

28 13402 - ACIDO MURIATICO UND Limpa Fácil 2.000 4,39 8.780,00 

29 14817 - Cesto para lixo 15 L UND Mil Plastic 151 3,49 526,99 

30 2064 - Alcool 92º UND Tri-D 2.000 8,29 16.580,00 

31 14727 - Avental Doméstico Frontal UND Neves 400 3,50 1.400,00 

32 9164 - BALDE PLÁSTICO DE 20L UND Segplast 530 9,19 4.870,70 

33 14728 - Escova de Lavar UND Rainha 250 3,89 972,50 

34 1073 - BALDE PLASTICO 12 L UND Segplast 50 7,99 399,50 

35 14818 - Balde Plástico 8L. UND Segplast 50 6,75 337,50 

36 14729 - Cesto Para lixo com pedal UND Mil Plastic 50 13,20 660,00 

37 14730 - Sabão de coco em pedra 200gr UND FC 400 3,49 1.396,00 

38 9811 - Pano de Chão 100% algodão branco UND MP Tex 800 2,99 2.392,00 

39 14819 - Rodo Plástico com 40 cm UND Vó Mina 251 9,29 2.331,79 

40 14820 - Cesto Para Lixo 20 Litros. UND Mil Plastic 20 9,10 182,00 

41 14821 - Sabonete Liquido 500ml. UND Marilux 326 4,99 1.626,74 

42 14732 - Álcool Gel 70% FR Econômico 757 8,29 6.275,53 

43 14733 - Inseticida Aerosol Matatudo FR Baygon 125 9,29 1.161,25 

44 380 - POLIDOR DE ALUMINIO 500ML UND Marilux 2.705 1,75 4.733,75 

45 12620 - SABÃO EM PEDRA 01 KG. Barras de 1 k UND Guarani 1.032 4,80 4.953,60 

46 14734 - Cera Liquída para assoalho incolor FR Marilux 173 4,49 776,77 

47 2095 - Prendedor de Roupas Plástico. Pacote c/12 Und PCT Aurea 153 3,75 573,75 

48 2105 - Saco Plástico para Lixo 15L c/ 100und PCT Rava 377 13,10 4.938,70 

49 14740 - Saco Plástico para lixo 20L c/ 100 unidades UND Rava 1.390 16,20 22.518,00 

50 14741 - Saco Plástico para lixo 30L c/100 unidades UND Rava 420 16,85 7.077,00 

51 2106 - Saco Plástico para Lixo 40L c/ 100Und PCT Rava 254 18,90 4.800,60 

52 14742 - Saco Plástico para lixo 60L c/100 unidades UND Rava 889 19,20 17.068,80 

53 2107 - Saco Plástico para Lixo 100L c/ 100Und PCT Rava 457 23,50 10.739,50 


